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ESTADO DO RIO ORAM E DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO CONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMI 7k0 IEPACIAL 

Substitutivo ao projeto nQ 39/66 

Leia-se da seguinte forma a tabela constante do 2Q artigo 
do projeto nQ 39/66 

Localização 	Reomaçao 

CapitÉl .ato 	500.000 	 3.000,- 	2.000,- 
Capital de'500.000 a 5 milhões 	10.000,- 	8.000,- 
Demais tabelas continuam inalteradas. 
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ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNI( ÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

1ienda ao projeto de lei que institue a Taxa de licençE 

para localização e renovação de estabelecimentos de produção, comer-

cio, indllstria e prestação de serviços: 

As comissões internas desta Casa, examindmdo detida-

mente o projeto supra, opinam pela sua aprovação, com as seguintes 

emendas: 

Artigo 2Q - A taxa de que trata o artigo anterior será cobrada só - 

bre o valor do capital registrado do estabelecimento ou, 

na sua falta, do capital social total arbitrado pela -:11-

toridade municipal, de acOrdo com a seguinte tabela: 

Fica suprimido o § único do artigo 2g. 

Sala Fernando Ferrari, 19 de dezembro de 1966. 



Projeto de Lei.- 

Instige a Taxa de Licença para loca, 
lizaçgo e renovaçao de rstabelecimer-
tos de Produção, Comercio, Indústria 
e Prestação de Serviços.- 

  

  

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 	 
,aço saber, em cumprimento do disposto no art 	 

inciso 
• 

	da Lei OrgAnica do Municipio, que a CÊtmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art.,1Q- 	instituída a Taxa de Licença incidente sabre 
a localização e renovação de F.stabelecimentos de Produção, Comercio, 
Industria e Prestação de Serviços. 

Art.2Q:- A taxa de que trata o art. anterior, ser; cobra- 
da sabre o 
municipal, 

valor do capital registrado, ou arbitrado pela autoridade 
de conformidade com a tabela seguinte: 

Lccalizago Renova 

Capital 	ate 5 milhges 	 10.000000) 8.000.!~ 

Capital superior, até 10 milhges 18 s  000 .Oto 12.000•004.- 

Idem superior, ate 20 25,000.009 18.000.00;1- 
Idem superior, até 50 milhges....30.000.00 
Idem superior a 50 milhges.. 	 45.000.00 	30.000.00ct— 
• §-unico-A fiscalizaçao ou autoridade municipal, poder; op- 

tar pelo arbitramento do capital social, uma .\r é z que o capital regis-

trado ou apresentado pela firma ou empgsa contribuinte ngo correspon-
der a realidade. 

Art.-3Q.- A taxa - de renovaç"go de licença, ser; cobrada A 
bre o valor do capital do estabelecimento, atualizado pelo Cadastro.. 

Fiscal da Prefeitura.- 

Art.-4Q- A presente lei entrar; em vig5'r era 1Q de janeiro 
de 1.967,  revogadas contra as disposiçoes. em contrrio.- 

Prefeitura Mu'nicipal de B. Gonçalvesyl em 11 de dezembro 

de 1.966. 
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